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processuais;  2 A pet ição inicial no processo executór io;  2.1 Exigências específicas;  2.1.1 Título execut ivo;  2.1.2 
Demonst rat ivo do débito;  2.1.3 -  Art igo 615, do Código de Processo Civil;  3 O processo execut ivo na atualidade e as 
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Em linhas gerais, sabe-se que o escopo da jur isdição está cent rado na pacificação dos conflitos, desincumbindo-se o 
órgão jur isdicional desta tarefa ao promover enquadramento do direito aplicável ao caso concreto.  
Não cuidava o direito pr im it ivo da cont inuidade na at ividade estatal até a sat isfação completa do direito, que se 
seguia pelas forças do próprio vencedor. Am iúde reduzia-se o vencido à condição de escravo, encont rando-se 
apenas na Roma mais evoluída a alteração do foco para o pat r imônio e promoção da execução sob a batuta 
estatal.(1)  
Atualmente, à vista do descumprimento de determ inadas obrigações assum idas ext rajudicialmente ou reconhecidas 
judicialmente, m ister atuação estatal exauriente imposit iva de cumprimento ao devedor, j á que "enquanto perdurar 
a insat isfação do credor, mesmo tendo sido reconhecido como tal, o conflito permanece e t raz em si o coeficiente de 
desgaste social que o caracter iza..." .(2)  
Fala-se então em .
/0. 1
2�354�6*7 6�8935:�;�: ,  que dependerá de iniciat iva do credor cujo direito j á se reconheceu em juízo ou 
figura em documento que, por força de lei, basta-se ao desiderato. Em verdade, uma segunda fase à condenação já 
remonta ao direito romano, inicialmente com a :�1
< = 6>= 2�; = 15:0< = ,  onde a renitência do devedor gerava novo processo = ?= 2�; = 1�= 2 @  com a observação de que sucessiva derrota importar ia em duplicar a condenação, e poster iormente com a .
/0. 1
2�< = 6�AB.�8'6�7 7 = 1�= 2 @C= 2�; = 1�= D ,  incumbindo ao magist rado poderes executór ios para o cumprimento da sentença.(3)  
Considerando que a sistemát ica atual exige que o impulso inaugural do credor se mater ialize em novo processo, 
quadra o estudo da pet ição inicial como ato processual de significância ímpar à aceitação e desenvolvimento da 
ação execut iva. Neste diapasão, a constatação de real importância dos requisitos gerais e, notadamente, 
apontamento de exigências específicas do processo de execução. 
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Em princípio, a demanda execut iva se or ienta pelo pr incípio da inércia -  

J,G�H�SUT5N,K�G�LWV�P J,GXIBMYO5S�Z[G
.  É diversa a 

situação nas execuções \ I�O5S]V�G�J,V�N
 ( reintegração de posse, despejo, etc)  onde não há propriamente processo de 

execução, como ainda na hipótese de rejeição dos embargos na ação monitór ia const ituindo-se o t ítulo execut ivo 
judicial, " int imando-se o devedor"  para prosseguimento no formato execut ivo (art . 1.102c, CPC) .(4)  
A noção de execução envolve atuação do órgão jur isdicional de forma coat iva, compelindo o devedor ao 
cumprimento da obrigação at ravés de medidas invasivas de seu pat r imônio. À vista da cognição depurada que 
permeia o processo de execução, ao renitente se reserva apenas a possibilidade de discussão sobre legalidade e 
pert inência dos atos processuais prat icados e, eventualmente, condições e pressupostos da demanda execut iva.(5)   
Serão partes na demanda o credor e o devedor figurantes no t ítulo execut ivo, com as extensões previstas em lei 
(arts. 567 e 568, CPC) . Também poderá ajuizar o Ministér io Público nos moldes do perm issivo legal. 
A 15:02�DQ:�AB.�<^.�?0; =  versará formação e caráter da obrigação inserta no t ítulo execut ivo, além de apontar seu 
inadimplemento.(6)  Ao pedido incumbirá protesto pela providência jur isdicional (execut iva)  como meio de obtenção 
do resultado prát ico correspondente ao cumprimento obrigacional. O cúmulo objet ivo é perm it ido ainda que 
diversos os t ítulos, desde que competente o mesmo juízo e idênt ico o r ito procedimental. 
No que concerne à competência, t ratando-se de execução fundada em t ítulo j udicial ident ifica-se natureza funcional 
na forma do art igo 575, da codificação processual. Em ext rajudicial, firmar-se-á competência at ravés das regras 
dispostas ao processo de conhecimento (arts. 88 e segs., CPC) . 
O valor da causa não suscita dúvidas na execução por quant ia certa. Versando obrigação de fazer ou não fazer, 
assim  como ent rega de coisa, costumeira a fixação na esteira da ação de conhecimento quando judicial o t ítulo, 
sugerindo-se o valor do cont rato na hipótese ext rajudicial. 
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A ação de execução está sujeita, tanto quanto a ação de conhecimento, ao cr ivo das condições e pressupostos 
processuais. 
Assim , o comando credit ício do t ítulo execut ivo deverá t raduzir  providência jur idicamente adm issível. À guisa de 
exemplo, constata-se impossibilidade jurídica do pedido perante documento part icular formalmente exeqüível (art . 



585, I I ,  CPC)  mas cont inente de obrigação impossível ou ilícita.(7)  
Além da adequação da via demonst rada com a apresentação do t ítulo execut ivo, o interesse processual deve 
encerrar a necessidade da prestação jur isdicional à sat isfação da obrigação. Grosso modo, exige-se do exeqüente 
apresentação de t ítulo j udicial ou ext rajudicial, com 

G�L�GBM�N0OQP R�P K�IBK�Gcb�Z[GBV�G�ZdR,IBK�I
,(8)  bem assim  indicação de 

renitência do devedor. 
Out rossim , haverá de se most rar prontamente exigível a obrigação cont ida no t ítulo. Não vencida, ou se cuidando 
de obrigação condicional, modal ou a termo,(9)  padecerá de interesse processual o exeqüente.(10)  
A legit im idade at iva para a execução, via de regra, é outorgada ao credor a quem confere a lei t ítulo execut ivo;  
todavia, também ao devedor se reconhece legit im idade at iva com a possibilidade de requerer a citação do credor 
para receber em juízo o que lhe garante o t ítulo execut ivo, em verdadeira 

G�L�GBM�N,_�aBSeK�GXbBIBf�I�H�G�J0O5S
 (art . 570, 

CPC) . São adm it idas hipóteses de legit imação anômala, subst ituição e sucessão processual, municiando at ivamente 
o Ministér io Público, espólio, herdeiros, cessionário e sub- rogado (arts. 566, I I ,  e 567, CPC) . 
Passivamente estará sempre legit imado aquele que figurar como devedor no t ítulo execut ivo, independentemente 
de questões relat ivas à impropriedade do t ítulo, assinatura ou equivalente, matér ia de discussão reservada aos 
embargos;  igualmente, o credor do t ítulo execut ivo no caso da execução de pagamento. Poderão estar legit imados 
passivamente ainda o espólio, herdeiros, o novo devedor que assum iu a obrigação com o consent imento do devedor 
-  novação subjet iva passiva - , o fiador e o responsável t r ibutár io (art . 568, CPC) . Tem-se adm it ido, ademais, a 
legit im idade passiva de sócios por dívidas da sociedade quando judicialmente apurada sua responsabilidade.(11)   
 
 g � �,G�OQP _�aBS �hJ�P M�P I \ J,S ��Z[S,M�GBV�V�S � L�GBM�N0O5i�Z5P S

 
 
Obedecerá aos requisitos gerais (art . 282, CPC)  e a deficiência superável ensejará emenda (art . 616, CPC) . Mesmo 
no Juizado Especial Cível importa a observação de tais requisitos, malgrado de escassa valia quando se cuidar da 
provocação prevista no art igo 52, IV, da Lei n. 9.099/ 95.(12)  
O endereçamento seguirá as regras de competência já assinaladas, revelando-se funcional para o t ítulo execut ivo 
judicial demandando apontamento do órgão jur isdicional responsável pelo processo de conhecimento (art . 575, 
CPC) . Será endereçada a pet ição fundada em t ítulo ext rajudicial em obediência ao regramento próprio do processo 
de conhecimento (arts. 88 e segs., CPC) . 
I dent ificação de partes, narrat iva da causa de pedir  e do pedido serão empreendidos na forma alinhavada alhures. 
Considera-se despiciendo o protesto por provas uma vez que o crédito emana de reconhecimento em juízo ( t ítulo 
j udicial)  ou presunção legal ( t ítulo ext rajudicial) . Além do t ítulo, quando o caso, não se protestará por provar mas 
se provará a ver ificação da condição ou ocorrência do termo com documentação que acompanhará a inicial (art . 
614, I I I ,  CPC) .  
O requerimento de citação do executado é requisito formal que deverá integrar a peça, embora a om issão 
despercebida pelo juiz que a defere sublime a irregular idade.  
Enfim , deverá ser valorada a execução com norte no pr incípio de ident idade com o benefício econômico 
perseguido,(13)  observando o valor normalmente constante do t ítulo execut ivo. Sendo este t ítulo j udicial, merecerá 
valor idênt ico ao pontuado na sentença ou obt ido em sua liquidação, e não correspondente ao at r ibuído na pet ição 
inicial do processo de conhecimento.  
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Além de preencher os requisitos gerais, a pet ição inicial no processo de execução deverá estar acompanhada do 
t ítulo execut ivo, bem assim  cálculo demonst rat ivo do débito quando versar quant ia certa. Em se t ratando de 
obrigação sujeita a condição ou termo, deverá ser demonst rada a ocorrência do evento (art . 614, I I I ,  CPC) .  
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A apresentação do t ítulo execut ivo é condição inarredável à promoção da ação de execução, a exemplo do que se 
infere da legislação italiana.(14)  Mais ainda, impõe-se- lhe seja líquido, certo e exigível (art . 586, CPC) .  
A exigibilidade, em verdade, é característ ica da obrigação e não do t ítulo. Transparece no instante em que nem 
condição, termo ou necessidade de liquidação const ituem obstáculo à exigência do crédito. Já a certeza "resolve-se 
na necessidade de que o t ítulo tenha por conteúdo um direito cuja natureza seja conhecida e cujo objeto seja 
também de natureza conhecida".(15)  
No que respeita à liquidez, contanto seja determ inável o crédito não se exige conste do t ítulo o valor devido, senão 
elementos objet ivos que lhe possibilitem  alcançar mediante cálculo ar itmét ico. 
O t ítulo execut ivo deverá estampar o crédito em sua essência e respeitar aos requisitos de forma que a lei 
determ inar.(16)  Classifica-se a categoria em judicial e ext rajudicial, emanado o pr imeiro de pronunciamento judicial 
(art . 584, CPC)  e caracter izado o segundo pela força execut iva que lhe provê a lei (art . 585, CPC) . 
Judicial, j á estará encartado aos autos pr incipais se nestes promovida a ação execut iva ou verterá de cert idão a 
integrar a carta de sentença na execução provisór ia.  
Ext rajudicial, const itui documento que em regra deverá exibir- se no or iginal, embora muita vez a peculiar idade do 
caso concreto adm ita apresentação de cópia, mormente se t ratando de documento part icular revest ido de eficácia 
execut iva que não tenha seu conteúdo impugnado.(17)  No que tange aos t ítulos cambiais, dada a possibilidade de 
sua circulação exige-se o or iginal, salvo quando afastada tal probabilidade, especialmente na hipótese de vinculação 
a cont rato.(18)  De qualquer maneira, entendimento mais apropriado diante da impugnação é aquele que oportuniza 
ao exeqüente juntar o or iginal do documento a part ir  do levante do executado, seja em que momento for.(19)  
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Na execução por quant ia certa deverá o credor aparelhar sua pet ição inicial com memória de cálculo da dívida, 
tanto estando execução fundada em t ítulo j udicial (art . 604, CPC)  quanto em ext rajudicial (art . 614, I I ,  CPC) . A 
operação ar itmét ica poderá integrar a própria peça ou vir  mater ializada em documento apartado. 
O demonst rat ivo deverá indicar o débito pr incipal e seus acessórios, bem como índices ut ilizados e cr itér io 
empregado para evidenciar a evolução da dívida.(20)  A providência tem mote na oportunidade que se deve confer ir  
ao executado para conferência e detecção de eventual excesso, o que se cumpre com informações que perm itam 
pronta compreensão sobre o montante pr incipal da dívida, acessórios acrescidos e índices ut ilizados para correção e 
incidência de juros, quando já não expressos no próprio t ítulo execut ivo.  
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O disposit ivo em comento t raça exigências complementares que podem freqüentar a inicial executór ia diante da 
peculiar idade do caso. 
Sendo possível ao credor promover at ravés de meios diversos, deverá indicar qual deles pretende imprim ir, como 
no caso da execução de alimentos que comporta duas vias (arts. 732 e 733, CPC) . 
Quando desde já indicar bem à penhora para a hipótese de não nomeação do executado, incumbirá ao exeqüente 
requerer int imação de eventual credor pignorat ício, hipotecário, ant icrét ico ou usufrutuário com direito gravado 
sobre o bem. 
Na hipótese de cont ratação bilateral onde o cumprimento da obrigação por um dos pactuantes é condição para a 
exigência junto ao out ro (art . 476, CC) , a sat isfação pelo credor deverá estar documentada por ocasião do 
ajuizamento da execução. 
Com relação ao protesto por medidas acautelatór ias (art . 615, I I I ,  CPC) , não se consubstancia requisito da pet ição 
inicial, mas sim  faculdade do exeqüente quando caracter izada situação que possa redundar perecimento de seu 
direito. 
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Como se sabe, o processo de execução foi influenciado pela experiência européia que até os dias atuais pr ima pela 
unificação procedimental, porte o credor t ítulo j udicial ou ext rajudicial (França, I tália, Alemanha, Portugal e 
Áust r ia) .(21)   
Todavia, dúvida se impõe sobre efet iva melhora na prestação jur isdicional diante do sistema implantado. 
Adotou-se deliberada separação ent re o processo de conhecimento e o execut ivo, impondo ao vencedor daquele 
necessidade de nova ação à sat isfação de seu direito, quando não prévia liquidação do t ítulo at ravés de 
procedimento cr ivado pelo cont raditór io e sujeito a nova sentença.(22)  Para os t ítulos ext rajudiciais, a amplitude de 
defesa disposta ao executado at ravés de ação incidental representa obstáculo que perm ite sugerir  maior interesse 
do credor para disparo de ação de conhecimento e obtenção de t ítulo j udicial, sujeito a defesa rest r ita. 
Soma-se ao int r incado procedimento execut ivo a questão da morosidade na apreciação dos recursos interpostos 
pelo executado, mormente quando vencido em seus embargos. A solução não se encont ra na execução provisór ia, 
verdadeira ficção jurídica diante da exigência de caução pelo credor para levantamento de depósito ou prát ica de 
atos que importem alienação do domínio (art . 588, I I ,  CPC) . 
Nada obstante, pontuais iniciat ivas reform istas já abrandaram estas dificuldades e sinalizaram a necessidade de 
efet iva alteração est rutural no processo de execução. À guisa de exemplo, o novel art igo 461-A, do Código de 
Processo Civil,  possibilita obtenção do resultado almejado pelo credor de forma simplificada e no próprio processo 
de conhecimento, representando obliteração do processo execut ivo autônomo nesta hipótese.(23)  
Para gáudio dos que anseiam pela presteza e simplificação processual no intuito de acelerar a prestação 
jur isdicional, encont ra-se em bom termo elaboração de projeto de reforma do processo de execução.(24)   
Como diret r izes básicas propõe-se efet ivação forçada da sentença condenatór ia como etapa final do processo de 
conhecimento, tornando despiciendo processo autônomo de execução e elim inando os embargos do executado, que 
ofertará defesa at ravés de simples impugnação;  a liquidação de sentença deixa de ser ação para ser t ratada como 
mero procedimento incidental.  
A execução fundada em t ítulo ext rajudicial terá reunidos os atos de citação, penhora e avaliação em oportunidade 
única, sempre que possível. I naugura-se ainda a possibilidade de alienação dos bens penhorados por iniciat iva 
part icular, sob a supervisão do juiz, abolindo-se o inst ituto da rem ição. 
I ndubitavelmente, propostas de ot im ização dos procedimentos que tardaram diante do atual quadro em que se 
encont ra o processo de execução. 
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objeção de não-execut ividade, haja vista o caráter de defesa relacionando matér ia de ordem pública em execução 
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7 -  Como é cediço, "a prestação deve ser possível, lícita e determ inável"  (Orlando Gomes, Obrigações, p. 41) . 
8 -  Não haverá interesse processual -  subespécie adequação -  para a ação fundada em t ítulo prescr ito, como no 
caso do cheque que perdeu a força execut iva pelo decurso temporal. Assim , "a execução reclama t ítulo execut ivo 
válido, como tal não se qualificando o que perdera a força execut iva em decorrência da prescr ição" (TJDF -  AC nº  
20010110218573/ DF, 4a. T., Rel. Estevam Maia, 27/ 05/ 02;  DJU:  07/ 08/ 2002, p. 67, vu) . 
9 -  Cf. Miguel Maria de Serpa Lopes, Curso de direito civil:  obr igações em geral, p. 86/ 87. 
10 -  Na hipótese de sucumbência imposta ao beneficiár io da gratuidade -  vencido na ação de conhecimento - , não 
se antevê impedimento à promoção de execução da verba. Conforme entendimento jur isprudencial major itár io, tão-
só a exigibilidade permanece suspensa até que se firme melhora nas condições econômicas do favorecido:  "ao 
beneficiár io da just iça gratuita pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência, quando vencido na causa. 
Todavia, a execução dessa obrigação deve ficar suspensa pelo prazo de até cinco anos, ao cabo do qual, persist indo 
o estado de m iserabilidade, deverá ser ext inta. I nteligência do art igo 12 da Lei 1.060/ 50" (STJ -  REsp. nº  
222914/ SP, T6, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 19/ 10/ 1999;  DJ 05/ 06/ 2000, pg. 00237, vu) . Confira-se ainda 
Yussef Said Cahali,  Honorários advocat ícios, p. 243. 
Nada obstante, isto não impede ao credor ajuizamento da execução, j ustamente a sede própria para averiguação 
sobre o pat r imônio do devedor. Confirmada sua condição econômica desfavorecida, sobrevirá suspensão da 
execução pelo prazo de cinco anos, contados da sentença final, cujo termo implicará em prescr ição da obrigação e 
ext inção do processo (art . 12, da Lei nº  1060/ 50) . 
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do devedor, e se, na hipótese, não houver impugnação à autent icidade da cópia apresentada" (STJ -  REsp nº  
337.822/ RJ, 3ª  T., Relª  Minª  Nancy Andrighi, DJU 18.02.2002) . 
20 -  Cf. Araken de Assis, Manual do processo de execução, p. 289. 
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Teixeira (Cf. www.stac.sp.gov.br) . 
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